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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE TACIBA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 068, DE 16 DE OUTUBRO DE 2021.
“Constitui o Comitê Gestor de 
Acompanhamento e Fiscalização da 
“Lei Aldir Blanc”, em âmbito municipal 
e dá outras providências”.

ALAIR ANTONIO BATISTA, Prefeito do Município de 
Taciba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e

Considerando que a Lei Federal nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020 – “Lei Aldir Blanc”, dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública,

DECRETA:

Art. 1º - Fica constituído o Comitê Gestor de 
Acompanhamento e Fiscalização da Lei ‘Aldir Blanc’, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação de Taciba, 
composto pelos seguintes membros:

I – Representante do Serviço Público Municipal:

-ADILSON MONTEIRO DA SILVA

-ROSIRENE ANTONIA DA SILVA

II - Representantes da Sociedade Civil:

-EIGLA HAILLANA MACHADO

Art. 2° -Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Taciba(SP), 16 de outubro de 2021.

ALAIR ANTONIO BATISTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos
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